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• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 

transcreva o texto para a FOLHA DE TEXTO DEFINITIVO DA PROVA DISCURSIVA, nos locais apropriados, pois não 

será avaliado fragmento de texto escrito em local indevido. 

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. 

• Na Folha de Texto Definitivo, a presença de qualquer marca identificadora nos espaços destinados à transcrição do texto 
definitivo acarretará a anulação da sua prova discursiva. 

• Ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 30,00 pontos, dos quais até 1,50 ponto será atribuído ao quesito apresentação 

(legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado). 
 

-- PROVA DISCURSIVA -- 
 

Em determinada ação judicial, a fazenda pública alega que um novo precedente judicial vinculante 
do STF, proferido em sede de controle de constitucionalidade, faria cessar os efeitos prospectivos da 
coisa julgada formada em determinado processo individual, transitado em julgado, que tratou de relação 
jurídica tributária de trato sucessivo, com desfecho favorável à empresa Alfa S.A. Segundo a fazenda 
pública defende, a coisa julgada formada naquele processo individual, em que se reconheceu como 
indevida a cobrança de determinado tributo federal por violação à Constituição Federal de 1988, não 
poderia prevalecer quanto aos efeitos futuros em relação tributária de trato sucessivo, considerada a 
decisão posterior do STF, em sede de controle de constitucionalidade, que reconheceu a 
constitucionalidade do mesmo tributo federal.

 

 

Considerando a situação hipotética apresentada, redija, à luz do texto constitucional, do Código de Processo Civil (CPC) em vigor, da 

doutrina majoritária e da jurisprudência do STF, um texto dissertativo em atendimento ao que se pede a seguir. 

 

1 Diferencie coisa julgada formal e coisa julgada material de acordo com o CPC, abordando os limites objetivos e subjetivos 
da coisa julgada bem como sua eficácia preclusiva. [valor: 8,00 pontos] 

2 Estabeleça as diferenças entre os controles concentrado e difuso de constitucionalidade de leis, quanto à competência, 

à forma (via) utilizada e aos efeitos da decisão judicial. [valor: 8,50 pontos] 

3 Analisando como as decisões do STF, no âmbito do controle difuso e concentrado de constitucionalidade, impactam, quanto 

aos efeitos futuros, a coisa julgada material formada em ações que tratem de relação jurídica tributária de trato sucessivo, 
responda, fundamentadamente, se a pretensão da fazenda pública, na situação narrada, deve ser acolhida, com a retomada da 

cobrança do tributo em face da empresa Alfa S.A. [valor: 12,00 pontos] 
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